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APELAÇÃO CÍVEL. FALTA  DE  INTERESSE
RECURSAL.  OCORRÊNCIA.  JULGAMENTO
FAVORÁVEL  AOS  APELANTES.
EXTEMPORANEIDADE.  INTERPOSIÇÃO  DA
APELAÇÃO.  PENDENTE  JULGAMENTO  DOS
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  AUSÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
HIPÓTESE DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. NÃO
CONHECIMENTO DO APELO.

- Falta interesse recursal aos Apelantes, em virtude
da sentença de fls. 26/28 ter-lhes sido favorável, pois
os  Embargos  à  Execução  fora  integralmente
rejeitado.

-  É extemporânea a Apelação interposta quando
pendente o julgamento dos Embargos de
Declaração, exigindo-se a respectiva ratificação ou
reiteração no prazo quinzenal após a intimação do
julgamento dos Aclaratórios, o que não ocorreu.
Aplicação analógica da Súmula n. 418 do STJ.

Vistos, etc.

  Trata-se  de  Apelação  interposta,  às  fls.  40/53,  por  Irelande

Guimarães  Silva  e  outros contra  sentença  de  fls.  26/28  que  rejeitou  os

Embargos à Execução, nos moldes do art. 739-A , § 5º, in fine, do Código de

Processo Civil



Apelação Cível nº 0000433-02.2011.815.0171

Embargos de Declaração interposto pelo Município de Areial às

fls. 29/35.

Contrarrazões da Apelação apresentadas às fls. 59/62.

Contrarrazões  dos  Embargos  Declaratórios  apresentadas  às

fls. 75/78.

Embargos rejeitados às fls. 83/84.

A Procuradoria de Justiça, às fls.  94/95, não opinou sobre o

mérito.

É o relatório. 

DECIDO
 

Cumpre destacar, inicialmente, que falta interesse recursal aos

Apelantes, em virtude da sentença de fls. 26/28 ter-lhes sido favorável, pois os

Embargos  à  Execução  apresentados  pelo  Município  de  Areial  fora

integralmente rejeitado.

Ademais,  houve  equívoco  dos  Apelantes,  quando

fundamentaram a irresignação com base numa cópia de sentença (fls. 36/38)

prolatada em processo diverso.

Por outro lado, deve-se, também, verificar se é extemporânea a

interposição do Recurso de Apelação antes do julgamento dos Embargos de

Declaração, como in casu.

Analisando  hipótese  análoga,  o  Supremo  Tribunal  Federal

manifestou-se recentemente:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  TRABALHISTA.
PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR.  COMPETÊNCIA.
PAGAMENTO DE PARCELAS AOS EMPREGADOS DA
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ATIVA.  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS.  INTERPOSIÇÃO
SIMULTÂNEA  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  E
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  CONTRA  O  MESMO
ACÓRDÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO  DA
UNIRRECORRIBILIDADE  RECURSAL.  APELO
EXTREMO  EXTEMPORÂNEO.  1.  O  princípio  da
unirrecorribilidade  recursal  afasta  a  hipótese  da
interposição  de  mais  de  um  recurso  contra  a  mesma
decisão  judicial,  salvo  as  hipóteses  expressamente
ressalvadas  na  lei.  2.  O  recurso  extraordinário
interposto  antes  do  julgamento  dos  embargos  de
declaração opostos pela mesma parte, sem posterior
ratificação é extemporâneo. Precedentes:  AI  677.964-
AgR, Rel.  Min. Joaquim Barbosa,  Segunda Turma, DJe
de 14/6/2012; e ARE 718.944-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli,
Primeira Turma, DJe de 29/8/2013. 3. In casu, o acórdão
recorrido  assentou:  “RECURSOS  DE  EMBARGOS
INTERPOSTOS PELA PETROBRAS E  PELA PETROS
SOB  A  ÉGIDE  DA  LEI  N.º  11.496/2007.  MATÉRIA
COMUM AOS DOIS RECURSOS. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E
GRATIFICAÇÃO  DE  CONTINGENTE.  ACORDO
COLETIVO.  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS.
INESPECIFICIDADE  DOS  ARESTOS  TRAZIDOS  A
COLAÇÃO.”  4.  Agravo  regimental  DESPROVIDO.(ARE
789665 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma,
julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
090 DIVULG 14-05-2015 PUBLIC 15-05-2015). (grifei)

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão da Corte Especial,

julgado em 03.03.2010, editou a Súmula n. 418, segundo a qual “é

inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos

embargos de declaração, sem posterior ratificação”.

A dúvida se a Súmula n. 418 do STJ poderia ser aplicada por

analogia ao Recurso de Apelação já foi dirimida, tornando-se pacífico o

entendimento de que é extemporânea a Apelação interposta quando pendente

o julgamento dos Embargos de Declaração, exigindo-se a respectiva ratificação

ou reiteração no prazo quinzenal após a intimação dos Aclaratórios.

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  APELAÇÃO
EXTEMPORÂNEA.  INTERPOSIÇÃO  ANTERIOR  AO
JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
AUSÊNCIA DE  POSTERIOR  RATIFICAÇÃO.  SÚMULA
418/STJ.  INCIDÊNCIA  ANALÓGICA.  AGRAVO  NÃO
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PROVIDO. 1. Ressalvado o entendimento deste Relator
expressado  no  voto  proferido  no  Recurso  Especial  n.
1.129.215-DF, pendente de julgamento na Corte Especial
deste  Tribunal,  forçoso  verificar  que  ainda  permanece
hígida  a  aplicação  da  Súmula  418/STJ  e,  por
conseguinte,  A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça  no  sentido  de  considerar  prematura  a
apelação  interposta  antes  do  julgamento  dos
embargos de declaração, sem posterior ratificação. 2.
Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp
672.867/GO,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  28/04/2015,  DJe
06/05/2015). (grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. APELAÇÃO INTERPOSTA ANTES DO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
RATIFICAÇÃO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.
RECURSO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta
Corte pacificou-se no sentido de que é extemporânea
a apelação interposta na pendência de julgamento de
embargos de declaração, ainda que apresentados
pela parte contrária, sendo necessária a sua
ratificação no prazo recursal aberto com a publicação
do acórdão proferido nos referidos embargos.
Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no AgRg no AREsp 34303/BA, Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
20/03/2014, DJe 30/04/2014). (grifei)
 

De fato, prematura a interposição do Recurso de Apelação

antes do julgamento dos Embargos de Declaração, ainda que opostos pela

parte contrária, tendo em vista que a decisão passa a integrar a sentença

recorrida.

Desse modo, mesmo que não exista modificação da sentença –

com o desacolhimento dos Embargos – o recorrente deverá ratificar a Apelação

prematuramente interposta.

Por isso, embora a interrupção do prazo beneficie também a

parte que não embarga (art. 538 do CPC), é preciso reiterar ou ratificar os

termos do recurso anteriormente protocolado, sob pena de intempestividade.

A  jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça,  também,  é  nesse
sentido:
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APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
NEGÓCIO  JURÍDICO  E  INEXIGIBILIDADE  DE
CONVÊNIO.  PROCEDÊNCIA.  INCONFORMISMO  DO
PROMOVIDO  DE  SENTENÇA.  INTERPOSIÇÃO  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO
.APELATÓRIO  MANEJADO  ANTERIORMENTE  À
DECISÃO  DOS  ACLARATÓRIOS.  NECESSIDADE  DE
RATIFICAÇÃO  POSTERIOR.  EXTEMPORANEIDADE
CONFIGURADA.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
APELO. - Evidencia-se sedimentado perante as Cortes
Superiores  de  Justiça  o  entendimento  de  que  a
intempestividade  recursal  advém  não  só  de
manifestação tardia da parte, mas, igualmente, da sua
impugnação  prematura. -  Nos  termos  do  julgado
proferido  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  -  REsp
659663/MG, ReI. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  01/12/2009,DJe
22/03/2010,  "Achando-se  pendente  o  julgamento  dos
aclaratórios  da  parte  contrária,  é  inoportuna  a
interposição de apelação, sem a ratificação posterior dos
seus  termos,  vez  que  não  houve  o  necessário
exaurimento da instância". TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00189980920118150011,  4ª  Câmara
cível,  Relator  DES.  FREDERICO  MARTINHO  DA
NÓBREGA COUTINHO , j. em 30-06-2014) (grifei)

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  ISOLADA  NEGANDO
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL.
EXTEMPORANEIDADE.  INTERPOSIÇÃO  DO
RECURSO  ANTES  DO  JULGAMENTO  DOS
DECLARATÓRIOS.  NECESSIDADE  DE  RATIFICAÇÃO
POSTERIOR.  INEXISTÊNCIA  DE  CONFIRMAÇÃO.
MANUTENÇÃO  DA  MONOCRÁTICA  QUESTIONADA.
DESPROVIMENTO  do  recurso  regimental.  -
Imprescindível a ratificação/reiteração das razões da
apelação  cível  interposta  antes  do  julgamento  de
embargos de declaração, sob pena de considerar-se
extemporâneo  o  recurso.  -  PROCESSUAL  CIVIL.
APELAÇÃO  INTERPOSTA ANTES  DO  JULGAMENTO
DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  DA  PARTE
CONTRÁRIA.  RECURSO  PREMATURO.  SÚMULA
418/STJ. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 1. A jurisprudência
do STJ firmou-se no sentido de ser extemporânea a
apelação interposta na pendência de julgamento dos
Embargos  de  Declaração,  ainda  que  apresentados
pela parte contrária ou rejeitados, sem que ocorra a
posterior  e  necessária  ratificação  dentro  do  prazo
legal.  2.  Diante  disso,  aplica-se,  por  analogia,  o
enunciado da Súmula 418/STJ, que assim dispõe: "É
inadmissível  o recurso especial  interposto antes da
publicação do acórdão dos embargos de declaração,
sem posterior  ratificação".  3.  Agravo Regimental  não
provido  (AgRg  no  REsp  1431138/ES,  Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em
03/02/2015,  DJe  11/02/2015)  (TJPB  -
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ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00000069120158150000, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  JOSE  RICARDO  PORTO  ,  j.  em  18-06-
2015)  (grifei)

In casu, o Recurso de Apelação foi interposto em 19.10.2012

(fl. 40), ou seja, antes da publicação do julgamento dos Embargos de

Declaração opostos contra a sentença, ocorrida em 04.03.2015, conforme fl.

86.

Destarte, extemporâneo o recurso diante da falta de ratificação

ou reiteração da Apelação após a intimação do julgamento dos Embargos de

Declaração, o que implica inadmissibilidade.

Diante do exposto, aplicando o art. 557, caput, do CPC, NÃO

CONHEÇO o Apelo.

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa,  ____ de fevereiro de 2016

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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